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Cumprindo seu dever administrativo de corrigir o erro, conforme dispõe a Lei 9.784/99, a 

Pró-Reitoria de Graduação comunica a REVOGAÇÃO da lista de Candidatos convocados 

na 2ª CHAMADA, publicada no dia 14 de março do ano em curso, ao tempo que torna sem 

efeito todos os atos de matrícula praticados pelos candidatos, que erroneamente, foram 

convocados. Tal ato administrativo foi motivado por processo de verificação que identificou 

erros na lista de candidatos convocados para matrícula em 2ª chamada nos cursos de 

graduação oferecidos pela Ufac/SiSU gerada pelo sistema Sisu/Ufac, o que levou à não 

convocação de candidatos que deveriam ser chamados na 2ª CHAMADA DO SISU - 

EDITAL PROGRAD Nº 02/2025 e consequentemente, que outros candidatos fossem 

convocados para as mesmas vagas. 

 

Imediatamente, após a constatação do erro, a Prograd comunicou ao responsável pelo 

sistema no Núcleo de Tecnologia e Informação (NTI), que fez todas as correções 

necessárias e, portanto, a quantidade de vagas envolvidas exigiu a REVOGAÇÃO da Lista 

de convocação para matrícula em 2ª chamada e a RETIFICAÇÃO da Lista de candidatos a 

serem convocados para matrícula na 2ª Chamada, como também, a abertura de novo prazo 

para inscrições da Lista de Manifestação de Interesse, que será utilizada para a 3ª Chamada 

do Edital nº. 02/2025/PROGRAD. 

 

A lista corrigida de candidatos convocados para matrícula em 2ª Chamada será publicada, 

ainda no dia de hoje, 21 de março.  

Destacamos que, os candidatos que já manifestaram interesse, fizeram requerimento de 

matrícula e/ou enviaram a documentação exigida, e que constem como aprovadas na Lista 

retificada da 2ª chamada, não precisarão refazer essas ações. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9784.htm


 

Por fim, a Pró-Reitoria de graduação reitera seu compromisso e seu cuidado constante com 

a legalidade, a correção e, assim, garantia de justiça em seus processos seletivos.  

 

Rio Branco, AC, 21 de março de 2025. 
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